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PARECER Nº 3/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 31/2023
PROJETO DE LEI Nº 31/2023
Autor: Executivo Municipal
Assunto:  "Dispõe sobre recebimento de lotes pelo Município de Cordeirópolis, para compor a área institucional faltante do Jardim São Pedro, neste Município, conforme especifica.”


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

O Projeto de lei 31/2023, de iniciativa do Poder Executivo, tem por objetivo restabelecer o percentual legal de área institucional do parcelamento de solo denominado “Jardim São Pedro”. O loteador doará ao Município os lotes nºs 07, 08 e 09, da Quadra B, do Loteamento Jardim São Pedro, totalizando 825,00 m², para compor a área institucional que falta de 752,15 m² do loteamento.
Para regularizar a situação está sendo feito o recebimento pela Prefeitura dos lotes nºs 07, 08 e 09 da Quadra B do Jardim São Pedro, para chegar ao valor de 6% da área institucional. Com os 3,06% já deixados, faltariam ainda 2,94% ou 752,15 m². No caso com a aprovação deste projeto a área reservada chegará a 6,28%, acima do mínimo exigido por Lei.
Adveio Parecer jurídico, elaborado pelo Diretor Jurídico desta Casa, concluindo pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE da propositura. Assim, esta comissão encaminha o mesmo a apreciação do plenário para deliberação.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de setembro de 2023.
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